
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI Nº 1.475/01.

“DISPÕE  SOBRE  O  DIA  MUNICIPAL  DO 
DOADOR  DE  SANGUE,  e  dá  outras 
providências ”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições constitucionais, 

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a presente Lei, 
de conformidade o que dispõe a Fundação Hemoba, que é o órgão encarregado 
de coordenar a política nacional de sangue no Estado da Bahia, 

Art. 1º - Institui o dia 25 de Novembro como o Dia Municipal do Doador 
de Sangue.

Parágrafo Único – O Servidor Público do Município, que doar sangue de 
forma espontânea e voluntária,  além das vantagens já previstas na legislação 
pertinente, terá acrescido mais 01 (um) dia de gozo no seu período de férias. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALAGOINHAS,   06  de 
dezembro de 2001.

JOSEILDO RIBEIRO RAMOS
PREFEITO
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